
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 14 dias do mês de Abril de 2010, às 15:00, no Posto de coleta, do município, SÃO FÉLIX DO CORIBE, Estado BA, foi realizada a 3ª Reunião Ordinária
da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Joselino Rodrigues de Souza representante do IBGE, com a presença dos seguintes
membros:

Alonsio Borges Figueiredo - Câmara de Vereadores
Cícero Pereira Eduardo - Câmara de Veradores
Cláudio Silva Nery - Prefeitura
Hélvio José Estrela Ramos - Poder Executivo
Hipólito Araújo Moura - Secretaria de Meio Ambiente 
Leandro Ferreira Pereira - Poder Legislativo
Marinaldo Magalhães Carneiro - Secretaria Municipal de Educação
Valter Neri Gomes - Secretaria de Agricultura
Vilma Oliveira Ramos da Rocha - Secretaria Municipal de Educação

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município SÃO FÉLIX DO CORIBE e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
 Sendo apresentada além dos da equipe local ACM e ACSs, o ACR, o Sr. Jesus Nunes de Assis.   

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Não. Por quê?
Falta de material, porém será entregue posteriormente aos participantes quando este chegar.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.
Foi apresentado o mapa digitalizado.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Explicitar:
O mapa digital apresentado pelo representante do IBGE, Sr. Joselino, não cobre a área administrativa pelo município desde a sua criação.

Solução adotada:
-Que o recenseamento seja feito baseado no territorio administrativo.
-Membros da CMGE, irão até Salvador, visitar a Comissão Territorial Estadual, para cobrar providencias imediatas.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Sim e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Descrever sucintamente:
A CMGE, aguarda decisão da comissão territorial estadual, que baseado no consenso entre os prefeitos envolvidos, haja redefinição do município
contemplando onde o  territorio é historicamente administrado pelo município, bem como, visita da SEI para medição.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Foi apresentado os dados de inscrição para o município.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 



Comentários:

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Sim. Especifique:
Três cadeiras, uma mesa e um armário.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Foi explicado a finalidade da Pré Coleta e para que serve e a data do início dos trabalhos em campo.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Não. Por quê?
Distribuição pelo correio direto para as escolas.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
Não houve.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
Loja Maçônica União Franternal do Corrente;
Polícia Civil.

Participantes do IBGE: 
O ACR Jesus Nunes de Assis, as ACS's Marineide Alves Carneiro,Azenath Rodrigues Moura e a ACM Tatiane Souza Barros.

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


